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JUSTIFICATIVA DA UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL 

 

Em atendimento ao disposto nos §§ 2º e 5º do Art. 17 da Nova Lei de Licitações 

(14.133/21), para a utilização da forma presencial, a licitação deverá ser motivada, e a sessão 

pública deverá ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, devendo ainda ser juntada aos 

autos do processo licitatório depois de seu encerramento, portanto, terá que ser justificada.  

Verifica-se, assim, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à opção 

pela modalidade de pregão presencial, é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à 

contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. 

Justifica-se a necessidade de realizar pregão presencial, em face da existência de 

particularidade singular no tocante ao apoio logístico no município de Paranaíta – MT, no qual o 

reconhecimento in loco descomplexifica e favorece o planejamento logístico, sendo que as 

licitantes/contratadas que forem prestar os serviços ou fornecer bens ao município, deverão 

conhecer a localidade e necessitarão de um profundo conhecimento dos serviços a serem 

executados, descomplicando a composição de seus custos para a operação. 

Senão bastasse, o objeto da modalidade de pregão ora justificada, é de extrema 

importância ao município, sobretudo em decorrência de sua localidade geográfica, com território 

descontínuo, configurando, dessa forma, um enclave territorial, fator que implica sobremaneira 

no devido cumprimento da obrigação a ser assumida, por esta razão constitui “desvantagem para 

administração a realização da forma eletrônica”, nos termos do dispositivo legal supracitado, um 

vez que o intuito da modalidade pregão na forma presencial é, de fato, consolidar o postulado da 

celeridade ao processo licitatório e não apenas mero cumprimento da burocratização normativa. 

Nessa esteira, a presença física dos autores na sessão pública, como os agentes de 

contratação, equipe de apoio e os licitantes, é fundamental para que os concorrentes demonstrem 

conhecimento aprofundado sobre o objeto licitado. Ademais, podemos destacar, ainda, 

problemas de logística que poderão acarretar em atrasos na entrega dos produtos e muitas vezes 

dependendo da singularidade do objeto a ser contratado, as empresas não conseguiriam executar 

dos serviços, implicando, até mesmo, em desabastecimento para a administração, pois por 

envolver empresas de todo o território do estado de Mato Grosso e nacional é possível, por 

exemplo, a demora na entrega dos produtos daquelas que apresentaram menores preços no 

decorrer da execução do contrato. Trata-se de prejuízos de cunho administrativo e operacional 

para a administração, vez que poderá haver uma lacuna temporal para que os materiais ou 

serviços solicitados sejam entregues ou disponibilizados ao gestor, apesar da previsão para 

entrega estar estipulada no contrato. 

O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 

atrasariam os procedimentos e aumentariam seus custos. 

Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a forma eletrônica, dentre 

as quais: a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade 

na negociação de preços, verificação das condições de habilitação e execução da proposta. A 

opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, 

pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação dos agentes de contratação 

com os licitantes. 

 Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão 

presencial, promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento 

licitatório (prevista no art. 59, §2°, da Lei 14.133/2021), verificação imediata das condições de 

habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade 
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aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da 

competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial. 

Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a 

contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para 

decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde 

que motivadas, como está disposto nos autos. 

Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, 

sem prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, o 

Pregão Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços 

comuns pela Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras 

formas elencadas na Lei 14.133/2021. 

Na esteira do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da 

Administração Pública tem no pregão presencial também a sua manifesta contribuição. Desse 

modo, a escolha da modalidade Pregão Presencial é a que melhor se adequa a aquisição do 

objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as 

modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 

como está disposto nos autos. 

Em conclusão, estando pactuado em critérios objetivos e para preservar o interesse 

público, pois ao prever a contratação o gestor, justamente com a administração pública deve-se 

sopesar sobre todos os fatores, de modo a atingir solução que garanta a economicidade almejada, 

sem impor e fazer escolhas desnecessárias que comprometa o caráter competitivo do certame. 

Portanto, em incentivo ao desenvolvimento da economia local, a administração municipal opta 

por realizar a licitação na forma presencial, no qual busca evitar falhas nos contratos e assegura 

de forma tempestiva a entregas dos produtos e na prestação/execução dos serviços a serem 

licitados e oferecidos a população.  

Diante acima exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL. 

 


